
4259/2021

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 

SEMOB, maior fiscalização por parte dos agentes de trânsito 

quanto ao uso indevido das vagas destinadas a Pessoas com 

deficiência - PCD, por parte de alguns motoristas em nossa cidade.

A presente medida visa garantir o direito adquirido 

por meio de Lei Federal, das pessoas com deficiência - PCD, sobre a 

utilização das vagas de estacionamento rotativo destinada a elas, 

através de cartão de identificação, que em nossa cidade não esta sendo 

respeitado por alguns motoristas.

Face ao exposto, peço pelo atendimento desta 

solicitação.

Plenário dos Autonomistas, 26 de outubro de 2021.

  

  

  
CÉSAR ROGÉRIO OLIVA

(CÉSAR OLIVA)

VEREADOR
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